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Disciplina a suspensão das atividades
presenciais em razão de dedetização a ser
realizada no Fórum da Comarca de
Joselândia-MA.

 
 

 
A Doutora CÁTHIA REJANE PORTELA MARTINS, Juíza de Direito Titular da
Comarca de Joselândia, Estado do Maranhão, Diretora do Fórum, no uso de
suas atribuições legais constantes na Lei de Organização Judiciária Estadual
e nas Normas Gerais da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Maranhão, etc.
 
CONSIDERANDO o aparecimento de insetos e morcegos em todo o prédio
do Fórum da Comarca de Joselândia;
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de dedetização no local,
inexistindo prestadora de serviço contratada pelo Tribunal de Justiça para
efetivação dos serviços nas comarcas do interior do Estado (informação
prestada pelo Setor de Serviços Gerais do TJ/MA); 
 
CONSIDERANDO que o proprietário do prédio no qual funciona o Fórum
local prontificou-se em providenciar e arcar com serviços de dedetização
necessários, tendo agendado a realização para o dia 07/05/2021 pela manhã;
 
CONSIDERANDO que durante a realização da dedetização haverá
propagação dos produtos químicos que podem ocasionar risco à saúde dos
servidores, dos advogados e jurisdicionados;
 
CONSIDERANDO que após o serviço é imprescindível a limpeza e
arejamento dos recintos.
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RESOLVE:
 
 
Art. 1°. Determinar a suspensão do expediente presencial na Comarca de
Joselândia, no dia 07 de maio de 2021.
 
Parágrafo único – Todos os servidores exercerão suas atividades de forma
remota, mantendo-se o atendimento aos profissionais da área jurídica por e-
mail ou telefone informados no site do Tribunal de Justiça do Maranhão.
 
Art. 2º. Os prazos dos processos físicos que se vencerem na aluída data
ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente (10 de maio de 2021).
 
Art. 3. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Dê-se Ciência. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 
 

CATHIA REJANE PORTELA MARTINS
Diretor do Fórum da Comarca de Joselândia - Inicial
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